
câmara Municipal de CoflselheiroL 
tSTÁDO DE MINAS GERÀIS 

-r 

Processo AdmihistraWo flQ  050/2017 - CM/CONSELHEIRO LAFIÊTE/MG 

MODALIDADE: Pregão Presençial ti2  0Ô6/ZQ17 -.-T1QçMéijor Preço 

ATÁ1i- REGJSTTO DE PRÉÇOSNâ 003/201,7' 

Aos-  34ias dó mês de ?gosto do afio- de 017-,Presente de mJado:aCâmara 
Municipal de Conselheirp I4afaiete, por mterrecliq de seu P'?esidenté, Vereador 
Sandro 'Jose tios Santos, doravgnte denominada, CONTRATANTE; e do 'outro a 
empresa CONSTRUÇÕES LÏMITADA -. ME,.. represëntsda Pelo  seu 
tepreentanEe legl, Senhor Gélio. Gon a1ves, portadot 	men do Docuto 'de, 
Identidade -n9  ,MG r 1.822.458 e do CPF n- 374.874.266-53, com sede na Rua - 
Waidemar José da Costa, n 123) 11aitr&PiM4efrós, :a.  cidade de Critiano Otoni; 
Estado de ,Mina Óerhis,,ClP364Z6-000, incritas 30  CNPJ/MF sob o número 
18864704/0001-78, sihiplesinente denomin1ida de FQRNECEDOR, firmam 'a 
,p ATA-DE REGISRSFR, 	disã'exaradaresente 	 oonec 	 no Processo 
Administrativo tiQ 050/2017 e Iivtiiologada em 29 dego1ode 2917, referente ao 
'Pregão Presencial na 06/20l7 para Registro.deEreços, nos 	ás 'da Lei Fedéral 
n'8.666, dé 21 de junho de 1993;'e Iegislaçãõ p-r- -ntê, consoante as seguintes  

'-cláuulas e condições: 

V. OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é oTõgistro dos preçõs cIasificados no Pregaõ Presencial ti° 	

$ 

006/2017, confui inc especihcaçõe e condições constantes do Anexo ltdo  mesmo 
In'strurnênto, nó quaÇ esta o-contnpIados.o prazo'de ececuçãu e aestirffatfra dos 
çr'iços a serem proVavelnjente ãdquu idos ou utilizado pela Administraço, na ' 1 

mêdida .c!iis  tuas nècessidades e segundo a cbnvefiiência do serviço públito, o-que a 
este terno integram,.como se transcritas.  

1 2 O pi azo de validade do Registro de Pi eços e dc 12 do7e) meses, contados a 
11 

partir da data da assinatura desta Ata, durante o,qual'os licita'ntes,quc tenharfi Os 
'eus preços rgist1ado,s Poero ser coiwidadbs a -firmar. as. contrataçõe's 
obervadâs a condições-fl*adas no Edital e nasnormas perUnentes.,. 
13 'cA()  'çontrataç5oõesJ deFiva

í1 	-ds do registro 11edecerão às condições da 
minuta de conti ato constante do Anexo VIII do £ dital do Pregão Presencial ' 

1'A É vedadaj:subcontrátação parciaf do objetb, à associ4ão da. .cohtratada com, 
butrem, acessãou traisferência, total ou pai cial do confz,ato,  bem como a fusão, 
d'são ou incorpoiação da contçatada,não se iesponsabilizandd a ContràtaqtepDr 
nenhum compromisso asiímijio poraquelacdm terceiros 
13 Durante seaprazp de vafidade ajgopostas selecionadas no registro de preços 
ficarão a disposição cffi Adrninistra;âo, para que efetue as contratações tias 
opottuntdades e quarftiddes de que necêsitar'até,o linMte'estabetecid& 

'1'6 A existência de prçços registrados não obriga a Administração a firmar as 
,cÓntratações,que deles podçrão advir, ficancjp-lhe facultada -a utilização de outros 
'meios, respeitada a legislação 'relativa as licitações, sendo- assegurado o 
beneficiário do registrda preferêncid-em igualdâde de-condições 
-1.7. O fornecedo,fiça obrigado a aceittar, nas mesmas condições consftes nesta' 
Ata de Registro de Preço, õs acrescimos 'ou supresões` nos quantitativos 
registiadbs. , 	- 	 - 

Á 

1 
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támíra Municipal de Conselheiro [j  
li 
	ESTADODÉ Mgas ÔÉRAS 

/ 
'Ptocesso 3dministratívq flQ  050/2pf7 - tM/CONSELHEIRO LAFLIETE/IQIG4  

MODALIDADE: Pregão Presencial 112 006j20,17 - TIPO; Menor'reçd 

2..PEiEÇtY 
2.1-  Os Ppreçôs1  a serem prapcados encontram-.se- especiflca4Qs po tnexo Único 
destaKta. 

)2'.2. Nos preços registrdos estão inc1uidos todos 6s 	os com -material de 
consumo, salários, encargos sociais, prevtdehcidrips e trabalhistas de todo o 
p&ssqâj da CONTRATAtIÃ, como tái%ibérti transporte de qualqLier iíaturèzâ, 
ferl'amentas)4 \  utensilios e equipamentos utilizados, depreciação,) alugueis, 
administração, impostos, 	 outros  custos que, direta 
ou indiretamente, se re1aciodt íti c6ptt ftef4flvpriktoela CONTRATADA das 
o i a ões. - 	 L4 	 itt. 

.2.3. Em neniuma fiipots 	4j 	 superiores 
aosdemefca4ô 

3. DOTAÇÃO ØRÇ41%ÍEWTi\RIA., 
As dêspesas decorrentes da çxe,çu'ço de cada' 
seguinte dotaçãoramntana , 	 r 
Oao 	r 1 	,ob€R LQlsLAIIyy\ 

) 
í— 1 -CO1OLGJSI,A'I!jyO' ' 

'hL -corno co)içflçao para 	 ct <celetração . çontrat'o ou 	m insxruent'b eqúivaierít'e, o 
iicjtandev.era'mnfe , durantej:odo o prazo 4 nit4ade dd Registro dë. Preçôs 
todas aacoidições e habitíta o exígidaflaji itaçaçi. 	- 	 -, 
4c2:0fornécedor sera c'b$t?oçacío pra sinatüta acrcontrato, no;Çrazo de até 05 
(éincc?J tuas úteis,, contado da datá da recebimento da cõnvqação.  
4.3 b'.forn?cedopdê\erá pjovidenciar a a,presentação tue NotaFiscal,-Elêtfôn!ca 
de Prestação de erwço,'adeqtiando-ses exiências'da Secretaria Munieigal de 
Fazçnda de'tone1heiro Lafaiete,-sob petia de rescisão cóntrtua'I. 

,-- 	Ajontfatptesoliçttáf4 aofornecedor, por escritd, attavés de Autorização de 
Forn&cimehtQ.de Serviços - AFS, dêntro do po de validkfle do Régistro de 
Preços2os'quantitativos do' serviç6 çle  -acordo  ?com4sus  necessidades e a-ordeni 

- de classificação'dqs propostas .. 7 1. 

/ 
4.5 Na hipotese de o fornecèdor contocpdo não assinar o termo de contrato, ou 
não aceitar ou retirar dinstrurnentô equivalente)  no prazo ct 05 (,cinco) dfaueis, 

nt coado da datao recebimento da convocaçãQ, a Contratante podera chanfar,  os 
demais licitantes que tehhant os seus preços Tegistrados, óbedecendua ordem de 
clâssificaçãd,' e piiopor 'a 'contratação da fornecimerte. dos materiais, àu dos 
seIfços registr.adós pelos preçosipresentadôpé1o,primeiro colocado.'  

1 
4 :. 

> ' 1 	 1 
taçãqtoieço à Conta da 

Únidàde4, 	 7jV»j0 	? 
C1tETARIA DA CÂMARA 

Função 	. . 	 . 0í 	J4 	vã 
.Sub-Função 	..: 	031 	- A-Oableáislativá  . 	 - 
Classif. Orçarpentária 	00l.2002 	- MANUTENÇÃO DAS'ATIVIDADES DA•CÂMRA 
Eleipento de b:   3.390.39.00 - QIJTROS SERVIÇOS TERCEIROS 	PSSQA 

JIJRIDICA 

4.)  cÓNTJiATÀÇÁO - 

/ 

2 

Rua,  Assis  AndraJe,540 -. -Ceritr'o - torioIFiirotafaíete - 0ÉP36406-Ô00 	(31) 576985o :_?feIefax  3769-8-1O 

- 	
E-mail: camara@camaraço?iseIhei?oIafaiefe.m.gov.br 	Site: www.camaróonseIheiror'afaiete,níg.gov.br  
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Câmara:Ivlànícipal de C0JiselheiroL 
E$TAIO DEMINAS GERAIS 

Processb Administrativo na 050/2T017 - CM/ÇOMSELHEIRO LAFAIETEMG 
MOÕACIDAbE: Prègâo Prsencia1 n2  00/2017 - TIPifi Menór Preço 

4.6 Na hipótese de os demais licitantesnãoacëitareni a contratação pelos preços 
ap?esentados pelo priieiro colocado, a Çontratante poderá contratar os demafs 
lcitantes, réspeitada a ordem de.classificação;pelo preço por eles apresentado's, 
desde que-os mesmos sejamcomptíveis com.a média-de mercado, o que deyerá 
ser comprovadonos autos. 	 - 
47 A assinatura do contrato ou do lnstrqmento equivalente devera ser realizada 
pelo rêpresentantelegal dampresa ou mandatário com poderes exprissos. 

S. tONDÍÇÕES DÊ PAGAMENT».- rtn1  r; ri 
5.1 - Os valores devidos.eFa CâniaraMunicjQpF Je Conselhéiro Lafaiete serão 
pagos até 10 (dez) dias eiapósapesentaçâl5 denotafl?cl. Kcontagemdeste 
prazo terá iníciõ eencer1- me aem diaade expediente-da Contratante. 
5.2 - Em caso d&irregularçdade nós'itens entreguesoa 	documeqtação fiscal, o 
prazo para pagamento será 6ífado 4p3rir.ç1a corr9sponílentè regulàrizgção. 
5.3 - lis serviços íeráoAr  recebidos ptovisorarnente para verificação das 
especjfiaçõa contratupis? :. 	- - 

- Oacei€e defiMtÇro bnÇstirá a atestação erhfttdaf pelo gestor do contrtonã 
respectiva nota fiscál. 	- 	 -r 

6. M 	 4IO 
	7 	j» \\. 

USTAMENTO  E - 
REVISÃO  

6.1 Os eçs sofixcs"e irteajustáveis durante o transcur6do'rflo4e)L2 (doze 
meséscdaÉdatade apresentàctà proposta. ão 	 _d7 
6.2 A rêyisão Ø pPços i-eistrados em Ata poderá ser re'alizada pë'didbdo 
beneficiAio do'Sregistro, 4oji por iniciativa da Administração, em décorrêjcia de 
èventualiuçãodaquelés p?aticados nômcdo, ou defátoquyèlçve-o6preços  
-dos serviçosçbens -esrrados, devend.aorgãogere

,
ntíaddda Atapyomover as 

a 	 uad 	pnecessárias. mf 	eompondo novo q 	 ç 	dispo nibilizando-a - 
noiteoficia1 
62 lA 	

\\ t 	 e 
alteraçãp ou revisãd d'preço eistradosmta nãp..implica em revisão 

dos'preços dos cQntrtotdéeorénestdd respêcUVo aegistrodePreçôs, a qual 
• . dependerá de requerimento formál cr?fiis&éisado,ijuando visar rebompor-o preço 

que se tomou insuficiente, -instruído  com., a •documêntação que comprove o 
desequilíbrio econômico-tnahcèiro do'contrato-,.'devendo ser insturádá pela 
própria Administração quando çbljmar recompor-o preço que se-tbrnou excessjvo. 
6.3. Quando o preço registrado, por,

' 
 motivo superveniente; torrtar-Sê superior ao 

- 	praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
L - convocar o fornece dor-  visando, a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; - 
II -liberar o fornecedordo conpromissb assumido, nahipótese em que resultar 
frdstrdà a negociação; - 
III- convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negçciação. 

• 6.4. quando o preço regisirado tornar-se 'inferior ao preço praticado no mercado e 
o fornecedor, rfediane requerimento devidamente compjovàdo, pão puder  
cumprir o cornproxpiso;o ófgão gerenciadõ'r poderá: 

Rua Assis Ándrade, 540 - Centra ConeÍFeiro Lafiete CEP 36.400-000 - 	(31 3769-800 TeIefax 3769-81.03 

E-mail: camaracamaraconselheiroIafaiete.mg.gov.br  - .ite: w'ww.cai-n,araconel hei roiafaiete.mg.gov.br  
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Câmàra Municipal de Conselheir 
ESTADO liE MINAS GERAIS 

Processo Adminitratfro  na 0Ó/2017 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

- 	M0DALIDAE: Pregãq Presencial flQ  006/2017 - TlPO:MènorPreço 

1-- libei-ar ofornecedqr do corppromiso Msumido, seM aplicação de penalidàde, $e 
confirifiadoa veracidade dos motivos e comproyahtes  apresentados, na hipótese. 
dacorhunicação;ocorrer antes do pedido de fornecimento;' 
II- convocar os-demais fornecedores visando igual oportunidade de negotiação 
iii - instaurar processo administrativo afa aplicação de sanção, quando 'o 
fornecedor de matéria ou o presta dor de serviço, detentor 'de preço registrado, 
não honrar jo§ compromissos assumidos em decorfência das Autorizações de 
Fornecimento de Serviços - AFS, para à tluais tenha sfiaconvocado até a datá da 

- solicitaçãËrde negociação ou can5etarnz1c  aóeo.çegistrado, ounãotomprovar 
à v&racdàde 4asalegaçõçaapreentadas no leits"daegociaão. 
6.5. Não haveudo •êxit?fla trégociações, t r o-gwènciad9r deverá proèeder a 
susperisãç do i tem t1aAb e gitroae Ere qs.. 
6.6. No-,processo dç negocfayão_,o- fornecedor ou pttador de ServiÇos somente 
poderá apresentar noyó p?eço_ para  jtem de sua proposta cdperciai que' teve 
preço élassjficadd ntrespecfivã licitaào para o R9giXo 4e Preço. 

7. ÉJSALIZAÇXODO c6Nb(ÀTO E REEIM 	OÚ)ETO' 
-7S Competirá 'ao tbntrãta»te?eao  	 dd Rbjistf o de Preçds 
proceder ao acompnitarnejarcia to dá execuçãO'do çntratç, htàndb es'à1recido qüe a 
ação -ou omissão; total;ou 	l da 	 Coçitràtante não eximirá a 
Contratada de t'otal rêsponbilidadeuiakecução do cn;rato. - 
7.2 CometiráoQrgão Ge*nciadordo jgistro de Pregos: 	

', 	4 
a) anot?\çi- çegistro 'próprio1  as ocorrências relativas, à execução Ød 1Qqnt/ato, 
determnxapdo t  as providêpcias necessárias a correção das falhas7ou 'dyfeitos 

7observads; 
 

bJ transmiç1ao toxiratado 'ifitruções"e comú,nicâr altetações ',4e ,Ørazts- e 
êronogran-  \de ;xé çut, quando ?or d caso;  
C) adotar, j unte a tdi>çjte, as providências ncessájia para a reú1aridade da 
execução do cbrittato; 	1 	

.4 

d) esclarecert prôhtaifiene a dúv1das ,da coptrIdc\sp1icitãndo ao -setor 
competente da Adminiàtráçâbsç necasario parecerde especLalitas;, 
e) cumprir s diretrizg traçadas pelç órgo central de controle, acoffipanhámehto. 
e avaliação financeira de contratos e convênios; 

reladànadds com a execução do contrato. 

7.3 Cometiráao Órgão-contratinte do Registro.de  Preços: 
a) anotar, em-registro próprio,as ocorrênëigs relativas à execução do contrato, 
determinando as providências npces$rias- à correção das falhas ou 4feitos 
-observados; 
6) 

 
dar imediata ciência a 'seu 	upêriores e áo órgão central 'de c,ontrole, 

acompanhamento e avaliação financeira de contratos e c'onvênioà, dos incidentes e 
ocorrênciasd, execução que possam acarrétar a imposição ,de ;ne õü a: 
-rescisão contratual`- 	- 

tJ sblicitaf da Contratada, a, qualquer tempo, á apfQsentaçãb de documentos 

Rua A'ssis Andrade, 540 - Óentro - Cdhselbeiro Lafajete - CEP 361400-000 - 	(31)37698100 '- Télefâx 3769-8103 

E--mail: camara@camaraconse!h'eirolafaiete.mg.goy.br  - Site: wvw.cámaraeonseI hei rola(aieteJiiggov.br 	- 



Câmarã Municilial de ConSibeirà La 
• ESTADO DE MINAS GER4IS 

Processo Adihiflistrátivo n2  050/2017 - CM/CONSELHEIRO LAAIETE/MÕ 
- MODALIDADE: Pregão Presencial n2  006/2017 - TIPO: Menor Prço, 

c,) adotar, junto a terceiras; as providências necessálrias -para S regularidacfe, dà 
execução d6 contrato; 	- 	. 	,. 	 - 
d) prdmover; com a presença da Con'tratada a verificaçãoda execução já rpahza'da, 
emitincto a, coffipet'énte habilitação para ó reéebimento de pagamentos; 
e) cumprif as diretrizes traçadas pelo órgão-central de coíitrole, acomp?nhamento 
e ataliação fipapôeirade contratos e convênios; 
fJ fical,izar a obrigação da contratada de mantér, @urante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade qom as 'Qbrigações as'sumidas, as, condições de 
habilifação e q'u'alificação exigida na lfëiEaÇãb,bejn como o regular 'cumprimento 
das obrigaçõà trabalhista e pvidenciarias, 	 - 
g) solicjar da Contratdã;_aCquaiquer. tempõ; iii ?ptsentção de documentos / 
refacionados com a execüão da contrata  
14. O contratante\rejeitará,1jÕ.6do ou ei'n' j"arte;41talquev'proposição de 
fornecimento em desacordd comqs espe,cifjcaçôes çloobyeto da-Iiõitação 
7.5."O' fornecedor e cômprobieterá a atendei-  con.pyesteza às recamações sobre a 
qualidade e ponít%1alidde d fornecimeno, proVideitiífldo'sua.imeiata êoyreção, 
em ônus para atontratintd. 	 ' 1 	 • 

- 	 d 	 1 

Q. PEtJÀLIDAÓES '•• 	- 
-8.1 os' ilícitos ad.niinisttatjivos 'sujéitai :os itfit>ore às cprnináções legais, 
garantida a prévia &am?là defesa em proffÈsso>administrdttvo.' 	, 
8.2 A' qxejuço contratual, inclusive por atraso iIíjúçliicadotna tcução do 	' 

contrato, stijeitara q'dbntratdo à multa de'mora, quesergraduàda dê'ac9rdp'tom 
a gravicld Uinfraçâo, qbe&çidos os seguintes limites máxímos:,7 1 

	- 

- 10% \(dez pqr sento)  sd1re o valor do cohtratQ  eni caso> de'd9scumprimento 
total da obçigaçãbnclusNê io de recusalio adjudíca4t-ro en finparçi,coytrato, ou 
'àinda,ra hfjótese dç qe r-se efetuar ç refõrço dq cauçã&&tço e 10 .(de) 
dias contados'4a data"lie 5ug convocação,  

.11 - 0,3% '(três' aéEin'íos  por qento,) ao diá, até atrJØimoídia de-a&asp, sobre o, 
valor da parte'do'fo'rnecimentØ'ou serviço não rêaliza±g.-" 
III - 07% [sete.décirnb»por ce,to'f sobte o valor Ida parte do fornecimento ou 
serViço não realizado, por cada dia susequent&ao trigésjmq. 
8.2.1 A multa a que se refere ,este item-'não irn$ede 'que a.Administração rescinda' 
,unflateralmenteo contrato e ap3ique  as demais anções previstas na lei. 
812.2 A muha aplicada ápós ïegular processo 'administrativo, será déscontada-da 
garantia do contratado faltpso, sendo certo que'-  se a seu valoÊ exceder ao da 
gàï-antia prestada - quando' exigida, além da -jérda' desta, a contratada responderá 
pela sua diferença, que será descontadá,  dos pagaMentos, eventualmente devidos 
pélaadminitração ou, ah'ida, s>e'for o caso, cobrada judicialmente. Acaso-não tenha 
sido exigida garantia,a Contratante se reserva o direito dçdescontar>diretamente 
do pagamento devido àContratada o-valor de qualquer' multa porventura imposta-
8.23 As multâs previstas nste item não têm caráter compensatório t o seu 
pagamento 'não eximirá a cdntrataçla da responsabilidade por- perdas e 4ano 
dets'orrentes das infraçõ'es comeed'as. 

1, 

ç 

Rua 'Assis Andrade, 54& - Centro>- Conselheiro La'faiete - CEP39.400-000 	(31) 37698100 - Te] efax 3769-8103 
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8.3 Pira á aphcçãaas penalidades pteyista serão levadsmcqntatnaturezae 
a gravridade da falta, os prejuizos dela advmd6s para a Administração Publica e a 
refficidncia apr'ática do ato. 
8.,k O-  registro de preço do fornecedor poderá ser cancelado, garantidalprevia  e 
amptadetesa, no prazo'de05 (cinco)4iaúteis-aEontárt1adatado rpcpbimentô da 
notifçaçjo, quando: 	

r 	- " 	1 não forem.cumprilas as exigências cohtidis no Edital ou na Ata de Registro de 
Preço; 
II - injutifiçadamente, o tornetq 
Registro de Preços; 	' 
In-: o forpecedor der 
Regitro _lie Yreços. 	

1- 

9 RESCISÃO CONTRATUAL E SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9a. A inexecução, tolal ou. parcial db contatõ epsejarú a sua rescisãô, èoni as 

( 	y
r atua:is elas nrpvtas na LeiFde1 11 866 6,de21dejunhodeconseauências cont 

1993. g' 	 - 

ifmar cr éodtràto decbrrenté do 

tE» 	
decorienfte o » 

/ 

Câmara Municipal de Conselheiro 1 
ESTADO'DË 	AS,GEIS 

- Proèesso Administratio nO5li/20Í7 - CIi/ONELHEHrO LAFAIETE/MG 

IIODÀLHiAríE: PiegãoRFesdnciâ1 n'006/2017 - Th'b: Menorfteçq 	- 

9.2. -A recisãb podeçá rdeterniinadLpo4tõ ftih.çera1 e escrio dh Cofitrdtant 
nosasoprevistos 	Lei Pederal n 8.6.6de 2de.jupho dq1993., n  
9:. Quando oorrer areseisão, em ueliajfctiFa da contratada, será ês, a 
ressarcida dp rejuios regilaPmente ompro'ados qe hduersQfrido. 
9.4. O- registro poderá ser cancelado por inidoneidade tiperveiente ouç 
áomportmpfltõ irregulat to beneficiário, ou, ainda, jo caso dei substacial 
a!teraço das condiçõ'es do mercado. 
9.5. Os preços -egistradds poderão ser suspensos Çernporariamerité ôu, calados nce  
pela Çontratantenhs seguintes hipóteses: 	. 
1 -qua'ndoe toi;narein superior,es aos praticados no mercado; 
JÏ - por razões âj4nter`efs.epúblico, devidamente fundamenfaclas. 

951 A comunicação do cancõlainento do preço iegistrado do fornecedor,has 
hipóteses previstas neste item sei a feita poi escrito, 1juntando-se o comprovante 
nos àut'os qüe2deram origem ao Registrõ de,Peçps. 	- 
95 2-< Na hipotese prevista no inciso 1 do item 9 5, antes da suspensão' ou 
tancelamento; a -Contratante poderá proceder à negociàção com o fbrnecedorou1 
prestador de-serviços, visandq a rewsãb para-a 1 redução do preçp-registrado a fim 
dércompatibilfzá-lo com os praticados ho mercado. 
9.6 O f&rnêcedor podetasolibitar o cancçlamen'to do preço registrado, mediante 
justificativa escritas por rnotivo juto 4ecorrenw, de fato supetvenient»e ? -aceito 
pela Contratante, que comprove a ifnpossibilidade temporaria ou definitiva 9e 
cumpriras exigências do instrumento convocatório 
9 6 1--A aprËci?çãodo pdido deve ocorrer nó prazo maxifno de 15 (quinz1e) cjias, 
dtiçadte o qúà1 o beneficiário-do registro ficaolrigdo.a garantiL fornecimentei do 
material ou a'éxécução dõs -serviços, sendoque este-prazo podeí'á ser prôfrogado, 
caso hajà necessidade ddiligênciapara cornplemiítàr a afiáljsé do pleito. - 
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11. FORO 

- Conselheiro Lafiete.3O"d 

v 	 , / 

CONtRÀ' NtE 

-Testeiiiunh 

Parak -ás qu&s€õesdecortentes deste Co&ratd, fica eleifo o'Fqrcf:a tomarca 4e 
Conselheito tafaiçte-MG, com renuncia qç 
privi1eado qúç tèja. 

E;porainØstarem .c1e acoi [o &fram :o  
pãrts d'Qntratar(tes, juntam&ptc comas 

ressa de quaIuêr ôütro, por mais 

ds. ejreseijtántes das 

CPF'O,5 
RG: 

/ 

Câàiara iviuniciptai ileConselheiro [ai 
- 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

pçesÁdminisiratívcrnii cf50/2017 - M/COSSELHEL11O LAIIAITE/MG 
M0DALIDÃDÉ:Rtegão i'reseiiciai fia  006/20Í7 -rTIPO:Menor Érep 

Tútra a ire$ente Ata coto se pèÍa,»stivessm trancriÇasapc1'áúulas e 
condições estabçlecidas no proceso½IIc1tatoria'refer1do no preâmbulo constante 
do'Ecfitàl e nos seus anexôs. 

Rua Assis Anarade 540 - CentroL Conselheiroafaiete QEP 36 	- 	(31 376-8400 - te(efa;3169 8103 

mau camara@camaraconse!heurolafalete mg gov br -, Sue w.'w cmaraconseIheuroIafaiéte rpg gov br' - 	- 
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1  

/ 

-' 

cá .mara MnicipaI de Conselheiro t 
ESTADO E MINAS  GERAIS . 

1 
I. 	Procesb'AdministYatWo flQ  O5Q/2Õ17 - CM/CONSEIHEJRO- LAFAlETE/MG 

MODALIDADE: PregãoiPrèencia1 ni 006/2017 rÉPO: Menor Preço 

1 

ANEXO- ÚNÏLO 	 & 

FORNECEDOR REGISTRÃLIO:  
R & G coNsRuçÕE IMptADÀ: ME 
CNÇfl 18.864.704/0001-7 
END: Ria wafdmar José claCõsta, n9  123 - bairro Pinheiros - 
Critianô'Otoni— MG-CEP3646-000 

ÜNÍC 
QIJANT. 

1 	-A 
DESCRIÇÃO 

yALÕR 
UNITÁRIO DA 
,HORÀ(R$) 

VALOR 
TOTAL DAS 
Ï-IORAS(R$) 

'Item 01500 
hórasgerais. 

Seivjos de ajudante de kéçvios 
.• 

19,35 
'. 

9 '675,00 

Item 02 500 
horas 

1
'-119135  , 

- 
9.65;00 SeFviçds 	db 	artTfice 	em 

maputénço geral. 	 '- 
Iteni 03 

- 
40Ç N  

horas 
Se?viçõs dem bobeiro hi4r. 	líèb,t. 

- 	. 	.  

22,16 8864,-00 

Irem 04'' 400 . 

horas.  
Serviços déeletricistd. :- --.2503 10.012,00 

Item 05 
boi, 

Seriçds de gésseir. 
tf -.  

:.' 22,16 6.648,ÓO 

Iteni06 	- 
- - 

300 	- 
horas 

Sei-vjços de marceneiro. 	-. 
. 	. . 

2246 	/ 
. 

"6.648,00 

Itni 07 500 
horas 

• ¼ -- Sdcviços de pedreiro. 	- 
. 

25,06 12530,00 

[tem 08 

, 

> \400 	- 
hbras 

Servios de pintoc. - 

•_"-i 	 ... 	:-- 
. 	,22,i6 	- -- 

.1 
- 8.864,00 

rtem 09- 400 
,ora.hs - 

-Serviços de serralheirb., 	- 	. 

-.- 	- 

25,06 
-. 

10.024,00t 

Item 10 300 
hdras 

Séi viços de vidraceiro 
- 	-- 	-... 

22,16 6 648,00 

,PREÇO TOTAL 1d ITEM: , 	 - -. 	99.588,00 

1 11 
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